
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

João Pessoa, de junho de 2024   *    n° 0 *    Pág. 001/017 551 34 CENTRO ADM. MUNICIPAL

SMS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
ÍS

 F
E

R
R

E
IR

A
D

E
 S

O
U

S
A

F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
oa

op
es

so
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

24
7-

18
A

0-
E

4E
3-

C
9F

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
24

7-
18

A
0-

E
4E

3-
C

9F
B

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde de João Pessoa-PB

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde de João Pessoa-PB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8247-18A0-E4E3-C9FB



Pág. 002/034    *    n° 0551    *    João Pessoa, 17 de junho de 2024 DIÁRIO OFICIAL

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo
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Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
ÍS

 F
E

R
R

E
IR

A
D

E
 S

O
U

S
A

F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
 h

ttp
s:

//j
oa

op
es

so
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

E
03

-E
5D

7-
9D

D
A

-2
E

87
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

03
-E

5D
7-

9D
D

A
-2

E
87

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1E03-E5D7-9DDA-2E87

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde de João Pessoa-PB

SEDEC

PORTARIAnº. 092/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 22/05/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV da
Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes Júnior, Matrícula 95.040-8,
como Fiscal Técnico; , Matrícula 105.864-1, comoJuanna Lourena Andrade Fernandes
Fiscal Administrativo , referente aodo Contrato nº 10.018/2024 Pregão Eletrônico N°
10.002/2024, que trata da aquisição de mobiliários para atender as demandas da educação
infantil da Rede Municipal de Ensino da Secretaria de Educação e Cultura, firmado com
PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ sob Nº
26.405.348/0001-52.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de
05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art. 67 da Lei nº
8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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SEPLAN

PORTARIANº 03/2024/SEPLAN

João Pessoa,12 de junho de 2024.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 66, parágrafo único, I, da Lei Orgânica
do Município de João Pessoa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Lei
Municipal n.º 14.781/2023.

RESOLVE:

Art. 1º – Carlos Alberto de Mendonça,Designar o sevidor matrícula
nº 94.275-8, e , para Aquisição de Atulização eGestor Fiscal do contrato nº 08003/2024
Manutenção – PlataformaArcGis, Inexigibilidade n.º 08002/2024

Art. 2º Fiscal– Determinar que o ora designado observe as funções
descritas no subitem 14.1 da cláusula décima quarta do contrato nº 08003/2024.

Art. 3º Gestor– Determinar que o ora designado observe as funções
descritas no subitem 14.1 da cláusula décima quarta do contrato nº 08003/2024.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ayrton Lins Falcão Filho
Secretário de Planejamento

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº
08.778.326/0001-56, torna público que requereu à SEMAM – Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia para EMPRAÇAMENTO
ACESSOAVENIDAAYRTON SENNA– PARQUEARRUDACÂMARA, em
João Pessoa - PB.
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PORTARIANº 249/2024 Em, 12 de junho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
90.240/2024-Protocolo- 1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de
Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 05896/23,

RETIFICAR o ato de pensão nº 202/2023, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0313 de 03 de julho de 2023, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art.
217, inciso I, c/c 219, inciso I, ambos da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela
Lei Federal nº 13.846/2019, a matrícula nº viúva do ex-REGINA DA SILVA, 96.043-8,
servidor , matrícula nº , falecido em 19 deGERALDO INACIO DA SILVA 02.151-2
maio de 2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

IPM
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EXTRATO
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EXTRATO DEADITIVO DACONCORRÊNCIAPÚBLICANº 08.001/2022
MEMORANDO: 85.274/2024.
3º termo aditivo ao contrato nº 11.081/2022 – CONSTRUÇÃO DO PARQUE 3
RUAS LOCALIZADO NO BANCÁRIOS NACIDADE DE JOÃO PESSOA-PB.
CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA: GENNESIS ENGENHARIAE CONSULTORIALTDA.
OBJETO: – É objeto do presente aditivo o acréscimo do valor contratual em R$
747.005,40.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Rubens Falcão da Silva Neto/PMJP e Ma r c u s Vi n í c i u s Farias
d e Ca s t r o /Ge n n e s i s En g e n h a r i a e Co n s u l t o r i a L t d a .

João Pessoa, 13 de junho de 2024

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.034 /2024

CHAVE GGM: 12PE-0OCW-DR9D-PMKP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E LANCHES, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 31.923/2023

Data da sessão: 01/07/2024
Horário daAbertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).

Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
E d i t a l : eh t t p s : / / s e a d l i c i t a c a o . j o a o p e s s o a . p b . g o v . b r
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes.

Com Fundamento no art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10.498/2023,
formaliza-se a opção por licitar o objeto do presente processo utilizando o regramento jurídico da
Lei nº 10.520/2002.

João Pessoa, 14 de junho de 2024.

Lucélia Alves Silva
Pregoeira
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 17 de junho de 2024.

Ricardo José Veloso
Superintendente EMLUR

*Republicado por incorreção
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CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.
SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,
no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.
Ela prejudica a nossa saúde,
o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


